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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Frisacre Frigorifico Santo Afonso do Acre Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRRrsPoroÊxcra: Av. Max Teixeira, no 2795, ColÔnia Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF': 14.290.696/0006-57 INScRIÇÃo Esr,lounL: 04.1 19.663-5

FoxE: (92) 365í-3030 FÂx:

REcTsTRoNoIPAAM: 10í2.1805 PRocEssoNs:0297198

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

Loc,r.rrzlÇÃo DA ATTvIDADE: Av. Max Teixeira, no 2795, Colônia Santo Antônio,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a industrialização e o beneficiamento de carnes.

PoTENcTALPoLUIDoR/DEcRADeoon:Grande Ponrn:Grande

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

Atençâo:
. Esta lice[ça é composta de 11 restrições e/ou condições constântes ro Yerso' cujo nâo

cumprimetrto/stendimento sujeitará â sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Estâ licençâ não colllproyâ nem substitui o documerto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença dcve permanecer trâ locrlização dâ âtividadê e exposta de forma visível (frente e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 091199-16
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'09U99-T6

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no pnoceso

t".0297Íll9E.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade

8. Dar continuidade ao monitoramento bimestral dos efluentes gerados no sistema de
tratamento de efluentes industriais e esgotos sanit{rios, realizado por laboratório licenciado
e cadastrado neste IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, Çor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graras vegetais,
nitritos, nitrrt6, sulfetos, sulfeto, sulÍito, cloretos, fósforo, coliformes termotolerantes
e totris, devendo ser encaminhado scm€strslmente a este Instituto, com assinatura do
técnico res;nnsável pela análise. Havendo alterações nos níveis dos paÍâmetros listados na
Legislação pertinente, apresentaÍ relatório com as medidas tomadas para correção.

9. Dar destinação final adequada do lodo oriundo do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Saniúrio, devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando da solicitaçao da
renovação da Licença de Operação, comprovante de serviços efetuados.

I0. Adotar rotineiramente todos os procedimentos pertinentes para evitar a atração de urubus
(Corag,,ps atratus), como cobertura removível, quando aplicável e funcionamento
inintemrpo do sistema de tratamento de efluentes.

I l. Apresentar quando da solicitação da renovação da licençq os seguintes documentos
atualizâdos:

a) Certificado de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa,
emitidos via Sistema SINIR os quais deverão ser apresentados ao IPAAM,
semestralmente em uma pasta e em ordem cronológica.

b) Cadâstro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF


